
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de abril de 2024.

OF/CM/Nº 21  /2024  

Exmº Sr.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 51,
da LOM, solicitamos número de lei, a fim de promulgarmos o Autógrafo de Lei
nº 40/2024, que “ALTERA ARTIGO 15 E ANEXO II DA LEI Nº 8.101/2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”, de autoria da Mesa Diretora.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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